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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 2.699, de 2024, altera a Lei n° 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer, na compra de bens, regras 

complementares relativas à disponibilização de peças de reposição e de 

manutenção e assistência técnica. Ao projeto não foram apresentadas 

emendas ou apensadas outras proposições. 

2. ANÁLISE 

O projeto em análise veicula matéria de caráter eminentemente 

normativo, sem implicação orçamentária e financeira para a União. Em tal 

situação, o art. 9º da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

determina não caber pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária da proposição. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não há. 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei nº 2.699, de 2024, não tem repercussão 

orçamentária e financeira para União, visto que possui caráter estritamente 

normativo. Conclui-se, portanto, pela não implicação financeira ou orçamentária 

da matéria, nos termos da legislação em vigor. 
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